
INDICAÇÃO Nº 
2594
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 600 mil para custear a ampliação do Hospital Municipal da Criança e do Adolescente, de Guarulhos, para a área do seu antigo velório.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal da Criança e do Adolescente presta assistência à saúde nas especialidades de clinica médica, clínica cirúrgica, ginecologia e obstetrícia, com apoio de profissionais de assistência social e psicológica. 

A instituição dispõe de um ambulatório especializado para o atendimento de mulheres vítimas de violência sexual, violência doméstica e aborto previsto em lei e presta assistência médica, psicológica e orientação social para esses casos. Realiza também aconselhamento e quimioprofilaxia para HIV/Aids e contracepção de emergência.

Apesar do Hospital Municipal da Criança e do Adolescente ser o equipamento referência para atendimento dos mais jovens em Guarulhos, as instalações inadequadas para a atividade e superlotação são problemas constantes na instituição. Nos últimos dois anos, o atendimento médio do hospital subiu 68%. 

A ampliação da área de atendimento do Hospital Municipal da Criança e do Adolescente para a área do seu antigo velório é fundamental para atender a demanda de pacientes que diariamente recorrem àquela instituição. 

Por se tratar de medida que visa melhorar a saúde pública do nosso Estado, em especial do município de Guarulhos, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no acolhimento da nossa proposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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